
 
 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
Avenida Santa Catarina, 513, Centro, Caçador/SC, (49) 3563-2759. 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 

Resolução nº. 20/2022, de 18 de outubro de 2022. 
 

Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Serviço de 
Acolhimento Institucional Temporário para Mulheres em Situação de 
Violência – Casa Abrigo Maria Rosa (AMAR). 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº. 3.331, de 23 de novembro de 2016, 
 
CONSIDERANDO a cópia recebida do Regimento Interno do Serviço de 

Acolhimento Institucional Temporário para Mulheres em Situação de Violência – Casa 
Abrigo Maria Rosa (AMAR), 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº. 03/2022 emitido pela Gestão Municipal da 

Secretaria de Assistência Social e Habitação em conjunto com a Vigilância 
Socioassistencial, 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº. 02/2022 emitido pela Comissão de Normas do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
  
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 

Social realizada no dia 18 de outubro de 2022, conforme a Ata nº. 364, 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Serviço de Acolhimento Institucional 
Temporário para Mulheres em Situação de Violência – Casa Abrigo Maria Rosa 
(AMAR). 

 

Art. 2º Integra a presente Resolução, como anexo, cópia do Regimento In-
terno do Serviço de Acolhimento Institucional Temporário para Mulheres em Situação 
de Violência – Casa Abrigo Maria Rosa (AMAR). 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Caçador, 18 de outubro de 2022. 

 
 

Karol Freitas de Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

K
A

R
O

L 
F

R
E

IT
A

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
ad

or
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

D
E

D
-2

6A
0-

68
F

A
-6

74
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

D
E

D
-2

6A
0-

68
F

A
-6

74
6


